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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Igarassu —PE,

O vereador que esta subscreve, vem, muito respeitosamente, indicar a Mesa Diretora,
ouvido o plenário, cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado Oficio a
Chefe do Poder Executivo Municipal de Igarassu, Exma. Sra. Elcione da Silva Ramos Pedroza
Barbosa, solicitando da mesma, através da Secretaria Competente, IMPLEMENTAR O
PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MENSTRUAL NAS ESCOLAS,
DESTINADO A PROMOVER INFORMAÇÃO QUALIFICADA E ACESSÍVEL PARA
ADOLESCENTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, FORTALECENDO A SAÚDE
MENSTRUAL E O DIAGNÓSTICO PRECOCE DE POSSÍVEIS DOENÇAS
GINECOLÓGICAS.

JUSTIFICATIVA

A adolescência é o período em que surgem os primeiros sinais de alterações menstruais que
podem indicar doenças como endometriose, síndrome do ovário policístico (SOP) e outras
disfunções ginecológicas. No entanto, muitas jovens crescem sem orientação adequada e
acabam normalizando dores incapacitantes e sintomas que requerem cuidadomédico.
A educação menstrual nas escolas contribui para:

* informar sobre o ciclo menstrual saudável; orientar sobre sintomas de alerta, como dor
intensa, fluxo excessivo, sangramento irregular e impactos na rotina; estimular o
diagnóstico precoce, evitando anos de sofrimento e atrasos no tratamento; reduzir tabus
e constrangimentos, promovendo diálogo seguro entre profissionais e estudantes;
ampliar o cuidado e a autonomia das adolescentes sobre seu corpo e sua saúde.

O Programa poderá incluir palestras, rodas de conversa, cartilhas educativas e ações conjuntas
entre as Secretarias de Educação e Saúde.

Câmara Municipal de Igarassu — Rua Cap. Afonso Gonçalves, s/n, Centro — Igarassu — PE CEP 53600-
000, CNPJ nº 11.451.887/0001-50 — Fone/ Fax: 3543-0063/ 3543-1016


